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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
102/2025 , QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS E O
Sr.  PAULO  VICTOR  CARDOSO
PEREIRA  

O  MUNICÍPIO  DE  ORATÓRIOS  com  sede  no(a)  Rua  Tabajara,  297,  centro,
Oratórios, Minas Gerais,  inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.836/0001-88, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal,  Sr.  CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA,  casado,
CPF: 037.799.386-77, RG: MG-10.722.992, portador da Matrícula Funcional nº 2616,
doravante denominado CONTRATANTE, e o PAULO VICTOR CARDOSO PEREIRA
 inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10951056638, sediado(a) na Avenida Francisco Vieira
Martins, n° S/N, Palmeiras, em Ponte Nova/MG, CEP: 35430225, doravante designado
CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  PAULO VICTOR CARDOSO PEREIRA,
Proprietário, tendo em vista o que consta no Processo nº 64/2025  e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade
de Licitação n. 16/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação para locação do imóvel
localizado à Rua Tabajara, nº 308, Centro, Oratórios/MG, para alocar a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Oratórios.

1.2. Objeto da contratação:

Lote 1
Alocação de Imóvel para Sede da Secretaria Municipal de Saúde

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Desconto final Sub Total

Alocação de um imóvel destinado a sediar a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Oratórios.

12,00
MES R$ 2.200,00 R$ 26.400,00

Marca: -- Fabricante: -- Modelo: --

Total Lote 1 x1 R$ 26.400,00

  



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS

MINAS GERAIS

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000
E-mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.1.
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, nos2.
termos do art. 3° da Lei n. 8.245/91.
O  prazo  de  vigência  poderá  ser  prorrogado,  enquanto  houver  necessidade3.
pública, por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.
A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO4.
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de
mercado e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo
aditivo.
Caso  não  tenha  interesse  na  prorrogação,  o  LOCADOR  deverá  enviar5.
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. PREÇO

4.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais
reais), perfazendo o valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos
reais)

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2. FORMA DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação de juros de 0,5%(meio por cento) a.m., pro
rata  die,  desde  que  solicitado  pelo  LOCADOR  mediante  comunicação  escrita  à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto  da  contratação,  conforme  disposto  neste  instrumento  e/ou  no  Termo  de
Referência.

4.4.2.   Quando houver glosa parcial  do objeto,  o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

o prazo de validade; a.
a data da emissão; b.
os dados do contrato e do órgão contratante; c.
o período respectivo de execução do contrato; d.
o valor a pagar; e e.
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.f.
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4.4.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;

4.4.5.   A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

4.4.6.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.4.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.4.9.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla  defesa.  

4.4.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

4.4.11.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

4.4.11.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.5. CESSÃO DE CRÉDITO

4.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos  termos e  de acordo com os  procedimentos  previstos  na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

4.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo,  dependerá de  comprovação da regularidade fiscal  e  trabalhista  da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

4.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 20/08/2025.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

5.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente,  o(s)  definitivo(s).
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5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente
exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao
vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato;

6.2. Servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado
como se fosse seu;

6.3.  Restituir  o  imóvel,  finda  a  locação,  no  estado  em que  o  recebeu,  salvo  as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

6.4. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito  cuja  reparação  a  este  incumba,  bem como as  eventuais  turbações  de
terceiros;

6.5.  Realizar  a  imediata  reparação dos  danos  verificados  no imóvel,  ou nas  suas
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;

6.6. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e
por escrito do locador;

6.7. Entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e
encargos  condominiais,  bem  como  qualquer  intimação,  multa  ou  exigência  de
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário;

6.8. Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto.

6.9.  Permitir  a  vistoria  do  imóvel  pelo  locador  ou por  seu mandatário,  mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;

6.10. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
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6.11. Pagar o prêmio do seguro de fiança;

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina;

7.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

7.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

7.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

7.5. Fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.6.  Fornecer  ao  locatário  recibo discriminado das  importâncias  por  estas  pagas,
vedada a quitação genérica;

7.7.  Pagar as taxas de administração imobiliária,  se houver,  e de intermediações,
nestas  compreendidas  as  despesas  necessárias  à  aferição  da  idoneidade  do
pretendente  ou  de  seu  fiador;

7.8. Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contrafogo,
que  incidam ou  venham a  incidir  sobre  o  imóvel,  salvo  disposição  expressa  em
contrário no contrato;

7.9. - Exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 

8.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 

8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
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permitidas em Lei.

8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
Contratado. 

8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los,  com exceção das hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações. 

8.6 É dever do contratado orientar  e  treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação
formulados. 

8.9  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles  que se  proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser  mantidos  em
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

8.10.1  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD. 

8.11  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD. 

8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
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comunicados à autoridade nacional. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução devido ao baixo risco de
prejuízo a administração.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS  

10.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;a.
der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  àb.
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;c.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentee.

justificado;

não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  aa.
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semb.
motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestarc.
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;d.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;e.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;f.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.g.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,i.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasii.
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas asiii.
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei) iv) Multa:

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese1.
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante
(art. 156, §9º)
Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas2.
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no1.
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao2.
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá3.
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que1.
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :2.

a natureza e a gravidade da infração cometida;a.
as peculiaridades do caso concreto;b.
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes;c.
os danos que dela provierem para o Contratante;d.
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,e.
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,1.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre2.
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da3.
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161)

As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de1.
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1.  O  contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

3.3.90.36.00.2.05.01.10.122.0002.2.0045 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Ponte Nova, Seção Judiciária de Minas
Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação,  conforme art.  92,  §1º da Lei  nº
14.133/21. 

 

Oratórios, 19 de setembro de 2025.

 

 

 

_________________________

Carlos José de Oliveira 

Prefeito Municipal

 

 

_________________________

PAULO VICTOR CARDOSO PEREIRA 

Proprietário


